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	Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”

Estado de São Paulo



L E I    N.º   1 9 1 6

Altera a Lei Complementar n.º 1602, de 13 de dezembro de 2001, e dá outras providências.

JAIR CASSOLA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E ELE, SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1.º Os dispositivos da Lei 1602/01, e alterações, adiante indicados, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 85. O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou acessão física, como definido na lei civil, localizado na Zona Urbana do Município.

(...)”

“Art. 87. O imposto também é devido pelos proprietários, titulares de domínio útil ou possuidores, a qualquer título, de terreno, com ou sem edificação que seja utilizado como sítio de recreio, ou seja, aquela que não se destine à exploração agrícola, pecuária, extrativa ou agro industrial, desde que possua dois dos melhoramentos previstos no art. 89, independentemente de aprovação do loteamento.”

“Art. 90. A base de cálculo do imposto é o valor venal do imóvel.

Art. 91. O valor venal do bem imóvel, englobando terreno, construções e demais benfeitorias nele existentes, para fins de lançamento do imposto, será calculado com base na planta genérica de Valores, aplicados os fatores de correção e de depreciação, e outros estabelecidos em conformidade com as regras estabelecidas nesta lei e demais legislações pertinentes.

§ 1.º A área edificada será obtida através da medição dos contornos externos das paredes ou pilares, computando-se também a superfície das sacadas, cobertas ou não de cada pavimento.

§ 2.º No caso de unidades autônomas em prédios ou em condomínios a área edificada será a área privativa de cada unidade adicionada das áreas comuns em função de sua cota parte, podendo ser enquadrada em padrão diverso daquele atribuído às demais unidades, desde que apresente benfeitorias que a diferencie, de forma significativa, das demais.”

“Art. 95. (...)

§ 1.º A classificação dos terrenos em conformidade com os incisos I e II, levará em consideração as informações constantes do Cadastro Imobiliário.

§ 2.º O contribuinte ou responsável deverá atualizar os dados cadastrais até o dia 30 de novembro, referente aos dados necessários para a aplicação do disposto no parágrafo anterior, juntando as provas necessárias conforme disposto no regulamento.

§ 3.º Quando a destinação do imóvel for diversa daquela da zona em que se encontra localizado o mesmo, aplicar-se-á a alíquota de maior valor, considerando-se o uso e a localização do imóvel.

Art. 96. Em conformidade com o art. 182, § 4º, II, da CF, o disposto no Plano Diretor do Município, e com a Lei do Estatuto das Cidades, fica estabelecida a progressividade da alíquota do IPTU, acrescentando-se à mesma o montante correspondente a 72% da alíquota incidente no ano anterior, a cada ano, desde que não cumpridas as determinações da autoridade competente, no prazo estabelecido, para o adequado aproveitamento do imóvel.

§ 1.º A progressividade disposta no “caput” deste artigo incidirá inicialmente sobre a alíquota disposta no art. 95 e seus parágrafos.

§ 2.º A progressividade da alíquota a que se refere o “caput” deste artigo será cumulativa e até o percentual máximo de 15% (quinze por cento).

§ 3.º Ocorrendo a alienação do bem, com o devido registro no Cartório de Registro de Imóveis, as obrigações determinadas pela autoridade competente, sub-rogam-se na pessoa do adquirente, sem dilação dos prazos estabelecidos.

§ 4.º Decorridos dois anos de cobrança do IPTU na alíquota máxima, estabelecida no parágrafo anterior, sem que o proprietário tenha cumprido a obrigação determinada pela autoridade competente (de parcelamento, edificação ou utilização do imóvel), fica o Executivo autorizado a proceder à desapropriação do imóvel, nos termos do inciso III, do § 4º, do art. 182, da CF.”

“Art. 105. (...)

§ 1.º Tratando-se de terreno no qual sejam concluídas obras durante o exercício, o imposto sobre a propriedade territorial urbana será devido até o final do ano em que a construção esteja concluída, independentemente da expedição da Certidão de Conclusão de Obras (ou documento equivalente), ou em que as construções sejam parciais ou totalmente ocupadas.

§ 2.º Aplica-se o disposto no parágrafo anterior para os casos de ampliação da área construída.

(...)”

“Art. 111. O imposto será lançado independentemente da regularidade jurídica dos títulos de propriedade, domínio útil ou posse do terreno, ou da satisfação de quaisquer exigências administrativas para a utilização do imóvel, bem como da regularidade dos loteamentos.”

”Art. 113. O imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana deverá ser pago:

I – em parcela única, na data e locais indicados nos avisos de lançamento, com desconto de 2% (dois por cento) sobre o valor lançado;

II – em até 10 (dez) parcelas mensais e consecutivas, nos vencimentos e locais indicados nos avisos de lançamento.”

“Art. 144. (...)

§ 4.º Ressalvadas as exceções expressas na lista do “caput” deste artigo, os serviços nela mencionados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.”

“Art. 156. (...)

§ 3º-A. Aos serviços descritos no item 16, da Lista de Serviços do art. 144, aplicar-se-á alíquota de 2%, independentemente do faturamento, quando se tratar de transporte público municipal prestado por empresa concessionária de serviço público.

§ 3º-B. Tratando-se de transporte municipal não incluído no parágrafo anterior, observar-se-á o disposto no “caput” e § 1º, deste artigo.

(...)”

“Art. 180. (...)

§ 2.º O poder de polícia administrativa será exercido em relação a quaisquer pessoas, ainda que imune ou isentas, atividades ou atos, lucrativos ou não, nos limites da competência do Município, dependentes, nos termos deste Código e demais legislações pertinentes, de prévia licença da Prefeitura.

§ 3.º O efetivo exercício do poder de polícia será realizado através de diligências, exames, inspeções, vistorias, fiscalizações e outros atos administrativos.”

“Art. 184. (...)

§ 3.º Para fins deste capítulo estabelecimento é o local onde são exercidas, de modo permanente ou temporário, as atividades sujeitas ao poder de polícia administrativas, sendo irrelevantes para sua caracterização as denominações de sede, agência, sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.

§ 4.º A existência de estabelecimento é indicada pela conjugação total ou parcial, dos seguintes elementos:

I – manutenção de pessoal, material, mercadorias, máquinas, instrumentos e equipamentos;

II – estrutura organizacional ou administrativa;

III – inscrição nos órgãos federais, inclusive previdenciários e estaduais;

IV – indicação como domicílio fiscal para efeito de outros tributos;

V – permanência ou ânimo de permanecer no local, para a exploração econômica da atividade exteriorizada através da indicação do endereço em impressos, formulários ou correspondência, contrato de locação do imóvel, propaganda ou publicidade, ou em contas de telefone, de fornecimento de energia, água ou gás.

§ 5.º A circunstância de a atividade, por sua natureza, ser executada habitual ou eventualmente, fora do estabelecimento, não o descaracteriza como tal, para efeitos deste artigo.

§ 6.º São, também considerados estabelecimentos os locais onde forem exercidas as atividades de diversões públicas de natureza itinerante.

§ 7.º Considera-se, ainda, estabelecimento a residência de pessoa física, quando de acesso ao público em razão do exercício da atividade profissional.

§ 8.º Para efeito de incidência das taxas do poder de polícia, consideram-se estabelecimentos distintos:

I - os que, embora no mesmo local e com idênticos ramos de atividade, ou não, pertençam a diferentes pessoas físicas ou jurídicas;

II - os que, embora com idêntico ramo de atividade e sob a mesma responsabilidade, estejam situados em prédios distintos ou em locais diversos, ainda que no mesmo imóvel.”

“Art. 188. (...)

§ 1.º Ao requerer a inscrição municipal junto à Seção de Cadastro Fiscal/SEF, através de formulário específico aprovado em regulamento, o contribuinte fornecerá à Prefeitura além dos elementos e informações necessários à sua inscrição:

I – quando se tratar de pessoa física, cópia da Cédula de Identidade – RG, do cadastro de Pessoas Físicas – CPF, comprovante de endereço, licenças, habilitações e inscrições nos Conselhos de Classes e demais órgãos quando essencial à atividade pleiteada;

II – quando se tratar de empresa individual, pessoa jurídica ou equiparada, cópia da certidão de Viabilidade, do Cartão Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, Inscrição Estadual, quando necessário, cópia do ato de constituição das mesmas devidamente registrado nos órgãos competentes e demais documentos exigidos em legislação especial.

(...)”

“Art. 189-A. Sempre que verificada qualquer irregularidade às disposições previstas nesta legislação relativas às taxas do poder de polícia administrativa, observar-se-á o disposto nos arts. 282 a 285.

 “Art. 191. (...)

§ 1.º Com a cassação da licença será determinado o fechamento do estabelecimento, expedindo-se o conseqüente auto de lacração.

§ 2.º A lacração do estabelecimento também será determinada quando a pessoa exercer qualquer atividade sujeita ao poder de polícia administrativa sem a devida licença e inscrição cadastral ou, ainda, quando, mesmo após a aplicação das penalidades cabíveis, o autuado não cumprir as determinações da Prefeitura para regularizar a situação do estabelecimento.

Art. 191-A. São isentos do pagamento das taxas:

I - as entidades assistenciais, sem fins lucrativos, e reconhecidas por Lei municipal como de utilidade pública;

II - as instituições de assistência social e as associações de pais e mestres e de benemerência destinadas ao atendimento do menor;

III – os templos de qualquer culto.

§ 1.º A isenção de que trata este artigo fica condicionada à observância dos seguintes requisitos:

I - manter somente as atividades relacionadas com as suas finalidades essenciais;

II - não distribuir qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou participação no seu resultado;

III - aplicar integralmente no país os seus recursos, na manutenção de seus objetivos institucionais;

IV - manter escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão;

V – estar inscrito no Cadastro Fiscal do Município e estar em dia com todas as obrigações acessórias prevista na legislação tributária municipal.

Art. 192. As taxas do poder de polícia administrativa deverão ser pagas nas datas e locais indicados nos avisos de lançamento, podendo ser lançadas em até (10) dez parcelas, observado o limite mínimo disposto na lei de parcelamento, isoladas ou em conjunto com outros tributos, bem como o disposto no art. 348.

Parágrafo único. Quando se tratar de atividades temporárias o valor do tributo deverá ser recolhido de uma única vez, antes do início da atividade pleiteada, podendo, em casos especiais e a critério da autoridade pública, ser lançado em até três parcelas, observado o limite mínimo disposto na lei de parcelamento.”

“Art. 194. A licença para a localização será concedida conforme determinação do órgão competente, desde que atendidas as exigências descritas na legislação pertinente, em especial a de zoneamento do Município.

(...)”

“Art. 196. (...)

§ 1.º A taxa de Fiscalização da Licença para Funcionamento é anual, mensal ou diária e será recolhida de uma só vez, antes do início das atividades ou da prática dos atos sujeitos ao poder de polícia administrativa do Município, podendo, a critério da Administração ser lançada de forma parcelada.”

“Art. 200. A licença para funcionamento será concedida, conforme determinação do órgão competente, desde que atendidas as exigências descritas na legislação pertinente, em especial a edilícia, urbanística, de posturas e de zoneamento do Município, relativamente às condições de higiene e segurança, que devem sempre estar adequadas à espécie de atividade a ser exercida.

(...)

§ 4.º No caso de alteração societária e de capital, mantendo-se a mesma atividade e endereço, não serão devidas novas taxas.”

“Art. 202. A Taxa de Licença para Funcionamento é devida de acordo com a Tabela abaixo, devendo ser lançada e arrecada nos prazos e datas fixados nos avisos de lançamento, aplicando-se, quando cabível, as disposições das Seções I a V, deste Capítulo.

	ATIVIDADES
	Valor da Taxa fixa

 em R$
	Período de incidência

	1.1. Indústrias  
	196,84
	anual

	1.2. Indústrias ME
	154,19
	Anual

	2.1. Comércio 
	123,02
	Anual

	2.2. Comércio ME
	98,42
	Anual


	3 – Empresas prestadoras de serviços
	98,42
	Anual

	3.1 – Estabelecimentos bancários, de crédito financiamento de Seguros de capitalização e similares 
	196,84
	Anual

	3.2 Hotel 
	94,00
	Anual

	3.3. Motel 
	154,19
	Anual



	4 – Atividade provisórias exercidas em períodos de 6 até 90 dias, exceto ambulantes pessoas físicas enquadradas nos arts. 203 a 207 (*)
	25,00
	Mensal

	4.1 – Atividades esporádicas, assim compreendidas aquelas exercidas em períodos de até 5 dias, exceto ambulantes pessoas físicas enquadradas nos arts. 203 a 207 (*)
	15,00
	Diária

	5 – Feirantes 
	39,37
	Anual

	6 – Profissionais autônomos e liberais
	39,37
	Anual

	7 – Diversões públicas
	123,02
	Anual

	7.1 – Estabelecimentos que explorem diversões públicas mediante a utilização de equipamentos ou aparelhos, eletrônicos ou não, até 05 unidades
	50,00
	Anual

	7.2 – Estabelecimentos que explorem diversões públicas mediante a utilização de equipamentos ou aparelhos, eletrônicos ou não, de 06 até 10 unidades
	70,00
	Anual

	7.3 – Estabelecimentos que explorem diversões públicas mediante a utilização de equipamentos ou aparelhos, eletrônicos ou não, de 11 até 20 unidades
	90,00
	Anual

	7.4 – Estabelecimentos que explorem diversões públicas mediante a utilização de equipamentos ou aparelhos, eletrônicos ou não, acima de 20 unidades
	110,00
	Anual


§ 1.º Atividades, descritas no item 4 e no subitem 4.1, exercidas acima de 90 dias serão cobradas em conformidade com os valores anuais, constantes dos demais itens.

§ 2.º Os subitens 7.1, 7.2, 7.3 e 7.4 da Tabela acima, referem-se a estabelecimentos cuja atividade principal não se trata de diversão pública, embora possuam equipamentos e aparelhos com essa finalidade. Os valores lançados nesses itens deverão ser cumulados com o da atividade principal.”

“Art. 203. Qualquer pessoa física, exceto empresas individuais, que queira exercer o comércio ambulante, permanente ou eventual, poderá fazê-lo mediante prévia autorização/licença da Prefeitura, através do órgão competente, e pagamento da Taxa de Fiscalização de Comércio Ambulante.

§ 1.º A autorização/licença será expedida na forma de alvará, o qual deverá estar sempre em poder do comerciante ambulante, permanente ou eventual, para ser exibida à Fiscalização, quando solicitado.

§ 2.º Considera-se comércio ambulante, permanente ou eventual, o exercício individual, sem estabelecimento, instalações, podendo ou não ter localização fixa, exercido por pessoas físicas, exceto empresa individual.

(...)”

“Art. 204. Estão isentos do pagamento da Taxa de Fiscalização da Licença de Comércio Ambulante, os portadores de deficiência física, conforme disciplinado em regulamento.

Art. 205. As taxas de Fiscalização da Licença de Comércio Ambulante são anuais, mensais ou diárias e poderão ser lançadas e arrecadadas isoladas ou conjuntamente com demais tributos, nas datas e prazos estabelecidos na notificação de lançamento.

(...)”

“Art. 206. A autorização/licença para o comércio ambulante, permanente ou eventual, é pessoal, precária e intransferível e poderá ser, a qualquer tempo, revogada ou cassada, neste caso desde que deixem de existir as condições que legitimaram a concessão da autorização/licença, ou quando o contribuinte, mesmo após a aplicação das penalidades cabíveis não cumprir as determinações da prefeitura para regularizar a situação do exercício de sua atividade.

Art. 207. A taxa de Fiscalização da Licença de comércio ambulante é devida de acordo com a seguinte Tabela, devendo ser lançada e arrecadada aplicando-se, quando cabível, as disposições das seções I a V, deste Capítulo.

	ATIVIDADE
	Valor da Taxa Fixa em real
	Período de Incidência

	1 – Atividade de ambulante permanente
	32,81
	Anual

	2 – Atividade de ambulante eventual, exercidas no período de até 5 (cinco) dias
	10,00
	Diário

	3 – Atividade de ambulante eventual, exercidas no período de 06 a 90 dias (*)
	15,00
	Mensal


Parágrafo único. As atividades descritas no item 3, da Tabela acima, exercidas acima de 90 dias serão cobradas em conformidade com o valor anual, constante do item 1.”

“Art. 216. A Taxa de Fiscalização da Licença para Publicidade é devida de acordo com as Tabelas constantes dos incisos abaixo, e com os períodos nelas indicados, devendo ser lançada, aplicando-se, quando cabível, as disposições das seções I a V, deste Capítulo:

I – publicidades localizadas nos estabelecimentos e relacionadas com as atividades nele exercidas:

	TIPO DE PUBLICIDADE
	PERÍODO

DE 

INCIDÊNCIA 
	UNIDADES

TAXADAS 
	TAXA UNIDATÁRIA EM R$

	1.1. Anúncio não luminoso e nem iluminado: 
	
	
	

	1.1.1. Próprio 
	Anual 
	1
	39,37

	1.1.2. Só de terceiros ou próprio e de terceiros
	Anual 
	1
	59,05

	1.2. Anúncio luminoso ou iluminado:
	
	
	

	1.2. Próprio
	Anual
	1
	59,05

	1.2.2. Só de terceiros ou próprio e de terceiro 
	Anual 
	1
	78,74


II - publicidade em quadros próprios para afixação de cartazes murais ("outdoor") não localizados nos estabelecimentos:

	TIPO DE

PUBLICIDADE 
	PERÍODO

DE 

INCIDÊNCIA 
	UNIDADES

TAXADAS 
	TAXA UNITÁRIA (R$)

	
	
	
	AREA DO ANÚNCIO (M2)

	
	
	
	ATÉ 10
	ACIMA DE 10

	2.1. Iluminado. 
	Mensal 
	nº. de quadros
	32,81
	59,05

	2.2. Não iluminado
	Mensal 
	nº. de quadros
	27,89
	39,37


III – publicidade não localizada nos estabelecimentos:
	TIPO DE PUBLICIDADE
	PERÍODO

DE

INCIDÊNCIA 
	UNIDADES

TAXADAS 
	TAXA UNITÁRIA

(R$) 

	3.1 Produtos e artigos com ou sem inscrições utilizados como meio de propaganda ou serviços:
	
	
	

	3.1.1. Iluminados 
	anual 
	nº. de quadrados
	78,74

	3.1.2. Não iluminados 
	anual 
	nº. de quadrados
	59,05



	3.2. Quadrados negros, quando de aviso inclusive quando móveis transportados por pessoas  
	Mensal 
	nº. de quadrados
	27,89

	3.3. anúncios internos ou externos, fixos ou removíveis, em veículos de transportes de pessoas ou passageiros e de carga    
	Mensal 
	nº. de

veículos 
	27,89

	3.4. anúncios em veículos destinados exclusivamente à publicidade 
	Mensal 
	nº. de

veículos 
	39,37

	3.5. anúncios por meios de projetos de filmes e similares 
	Mensal 
	nº. de

telas 
	100,00

	3.6. mostruário não localizados nos estabelecimentos 
	Anual
	nº. de

unidades 
	78,74

	3.7. pinturas, adesivos, letras ou desenhos autocolantes aplicados em mobiliários em geral (mesas, cadeiras, balcões, etc)    
	Anual 
	nº. de

unidades 
	25,00

	3.8. anúncios em folhetos ou programas impressos em qualquer material e distribuídos material e distribuídos por quaisquer meios 
	Diária 
	nº. de

locais 
	20,00

	3.9. anúncios provisórios com prazo de exposições inferior a 60 (sessenta) dias não previstos nos outros itens 
	Mensal 
	nº. de

unidades 
	30,00


§ 1.º Considera-se anúncio próprio, constante da tabela do inciso I, aquele relativo tão somente ao estabelecimento, às atividades nele exercidas ou ao seu proprietário.

§ 2.º No caso do parágrafo anterior a taxa incide única vez por exercício, independente da quantidade de anúncios, calculando-se seu montante em função do item que conduza à taxa unitária de maior valor. 

§ 3.º Incluem–se também na publicidade descritas nas Tabelas dos incisos II e III, os anúncios existentes nos estabelecimentos, mas que não tenham relação com as atividades desenvolvidas onde se localizam.

§ 4.º Fica o Poder Executivo autorizado a alterar as tabelas descritivas deste artigo, desde que não implique em modificação das alíquotas incidentes nas respectivas publicidades. Poderá também acrescentar outras atividades em cada um dos grupos, desde que sejam de natureza semelhante.

§ 5.º Quando a publicidade for feita por meio de pinturas ou desenho de letras, logotipos, etc., em muros, paredes ou equivalentes, a área de fundo realçado é componente integrante da área da publicidade.

§ 6.º A licença referida no "caput" deste artigo é intransferível e valerá apenas para o período do exercício em que for concedida.

Art. 217. (...)

V – aos nomes, siglas, dísticos, logotipos, e breves mensagens publicitárias indicativas de empresas que se responsabilizem, gratuitamente, pela colocação e manutenção de recipientes destinados à coleta de lixo nas vias e logradouros públicos, ou se encarreguem da conservação, sem ônus para a Prefeitura, de parques, jardins e demais logradouros públicos arborizados, do plantio e proteção de árvores, bem como, de qualquer serviço de interesse público, prestado gratuitamente à cidade, tendo como retorno a publicidade, desde que devidamente autorizado pela Administração e nos termos da autorização, permissão ou concessão, quando houver.”

“Art. 218.(...)

§ 2.º Qualquer ocupação de áreas, conforme disposto no Art. 219, somente poderá ser feita mediante prévia licença da Prefeitura Municipal acompanhada do pagamento da primeira parcela da Taxa de Fiscalização da Licença, devendo ser recolhida, em sua integralidade, nas datas indicadas nos avisos de lançamento ou, a critério da Administração de forma integral antes do início das atividades ou da prática dos atos sujeitos ao poder de polícia administrativa do Município, aplicando-se, quando cabível, as disposições das seções I a V, deste Capítulo.”

“Art. 223. A taxa de Fiscalização da ocupação e de permanência em áreas, em vias, em logradouros e passeios públicos, solo, subsolo e espaço aéreo, inclusive em mercados-livres e feiras-livres é devida de acordo com a seguinte tabela e com períodos nela indicados, devendo ser lançada aplicando-se, quando cabíveis, as disposições das seções I a V, deste Capítulo.

	EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS
	Período

de incidência 
	Taxa unitária em

Reais

	1. Bancas, barracas, "trayller" e assemelhados  
	Anual
	28,00 por m²

	2. Veículos de aluguel com ponto de estacionamento: 
	
	

	2.1. Automóveis 
	Anual 
	58,00

	2.2. Caminhões 
	Anual 
	79,00

	2.3. Carretas, carroças e similares
	Anual 
	39,00

	3. Equipamentos de ambulantes:
	
	

	3.1. Veículos motorizados
	Anual 
	39,00

	3.2. Carrinhos de mão
	Anual 
	28,00

	3.3. Qualquer outro equipamento
	Anual 
	39,00

	4. Feirantes (considerar-se-á o número de feiras às quais está inscrito no Cadastro Fiscal)
	Trimestral
	2,00 por m²

(por feira)

	5. Equipamentos ou veículos utilizados provisoriamente, em períodos de 6 até 90 dias  
	Mensal
	33,00 por m²

	6. Equipamentos ou veículos utilizados esporadicamente, em períodos de até 5 dias 
	Diário
	4,00 por m²

	7. Postes padrão de energia elétrica, postes e orelhões da rede de telefonia, e caixa de postagem da ECT – alíquota por unidade
	Mensal
	13,00 (por unidade)

	8. Subsolo ocupado com qualquer tipo de equipamento
	Anual
	2,00 por m²

	9. Áreas cedidas a título de concessão ou permissão de uso (com ou sem utilização de equipamento), em períodos de 6 até 90 dias.
	Mensal
	16,50 por m²

(não podendo ser inferior a R$ 500,00, nem superior a R$ 10.000,00)

	10. Áreas cedidas através de autorização ou permissão (com ou sem utilização de equipamentos), em período de até 5 dias
	Diário
	1,00 por m²

(não podendo ser inferior a R$ 300,00, nem superior a R$ 3.000,00)


”

“Art. 225. (...)

§ 4.º A Taxa de Licença de Fiscalização de Higiene e Saúde é anual e será recolhida de uma única vez, antes dos atos sujeitos ao poder de polícia administrativa do município, ou em conformidade com a notificação de lançamento.

Art. 226. A Taxa de Licença de Fiscalização de Higiene e Saúde é devida de acordo com a seguinte tabela, devendo ser lançada, aplicando-se, quando cabível, as disposições das seções I a V deste Capítulo.”
“Art. 234. Para a inscrição dos contribuintes das taxas de serviços será utilizado a base do cadastro imobiliário Municipal.

Parágrafo único. Sempre que verificada qualquer irregularidade às disposições previstas nesta legislação relativas às taxas de serviços públicos, observar-se-á o disposto no art. 286.

Art. 235. O pagamento das taxas de serviços públicos será feito nos vencimentos e locais indicados nas notificações de lançamento, observando-se o disposto no art. 348.”

“Art. 238. A base de cálculo da taxa de coleta de lixo é o custo do serviço e será rateado entre os contribuintes, em conformidade com a Tabela abaixo:

(...)”

“Art. 276. (...)

III – cassação dos benefícios da isenção, imunidade ou outro benefício fiscal;

(...)

V – apreensão de bens, livros, mercadorias e equipamentos;

VI – lacração do estabelecimento.

(...)”

“Art. 277. (...)

§ 1.º Nos casos do inciso I reduzir-se-ão as penalidades, exceto as moratórias, em 10% (dez por cento), independente da quantidade de atenuantes existente.

§ 2.º O reconhecimento das atenuantes deverá ocorrer, quando pleiteada, em conformidade com o regulamento, no processo administrativo tributário, em primeira instância (impugnação), pela autoridade julgadora.

§ 3.º Nos casos do inciso II aplicar-se-á:

I – quando se tratar da agravante prevista no inciso I, do art. 272, a multa prevista na lei acrescida de 10% (dez por cento);

II - quando se tratar da agravante prevista no inciso II, do art. 272, a multa prevista na lei acrescida de 50% (cinqüenta por cento), e a cada reincidência subseqüente aplicar-se-á a multa correspondente à reincidência anterior acrescida, também, de 50% (cinqüenta por cento);

III - quando se tratar da agravante prevista no inciso III, do art. 272, a multa prevista na lei acrescida de 100% (cem por cento), não podendo o valor ser inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais) e a cada sonegação subseqüente aplicar-se-á a multa correspondente à sonegação anterior acrescida, também, de 100% (cem por cento);

§ 4.º Depois de observado o disposto nos parágrafos anteriores, poderá o autuado pagar a multa por infração à legislação tributária, com desconto de:

I – 20% (vinte por cento), se dentro do prazo da impugnação (defesa de 1ª instância);

II – 10% (dez por cento), se dentro do prazo para interposição de recurso voluntário (defesa contra a decisão de 1ª instância administrativa).

§ 5.º O benefício de que trata o parágrafo anterior fica condicionado à observância dos requisitos abaixo descritos:

I – ao pagamento integral do imposto devido ou concessão do parcelamento quando cabível e a critério da autoridade competente, de acordo com as disposições dos arts. 54 e 348;

II – à renúncia, pelo autuado, à impugnação ou recurso voluntário, previstos na legislação, mesmo que já interpostos.

§ 6.º O disposto neste artigo não é aplicável à multa prevista no art. 281, II, “f”, a qual será devida de forma integral, sem nenhum tipo de acréscimo ou abatimento previsto nos parágrafos anteriores, independentemente da apresentação ou não de defesa ou da existência ou não de agravantes ou atenuantes, devendo ser observado as disposições dos arts. 54 e 348.”

“Art. 278. (...)

III – pelo não cumprimento do disposto no art. 101 será imposta multa de 80% (oitenta por cento) do valor anual do imposto, não podendo a mesma ser inferior a R$ 100,00 (cem reais), sendo devida a cada exercício, de forma cumulativa, até a regularização de sua inscrição cadastral;

IV – pelo não cumprimento do disposto no art. 102 será imposta multa de 60% (sessenta por cento) do valor anual do imposto, não podendo ser inferior a R$ 800,00 (oitocentos reais), sendo devida a cada exercício, de forma cumulativa, até a devida regularização;

V – pagamento do imposto exigido após o início da ação fiscal, multa de R$ 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor do tributo devidamente atualizado, quando estiver com seu cadastro regular;

VI – pagamento do imposto exigido após o início da ação fiscal, multa de R$ 100% (cem por cento) sobre o valor do tributo devidamente atualizado, quando estiver com seu cadastro irregular;

Art. 279. As multas previstas no “caput” do art. 278 serão aplicadas, sem prejuízo de pagamento do Imposto devido e demais cominações cabíveis, devendo ser aplicadas de forma cumulativa quando verificada a incidência de mais de uma infração.

Art. 280.(...)

I – a omissão ou inexatidão de declaração relativa a elementos que possam influir no cálculo do imposto sujeitará o contribuinte à multa de 100% (cem por cento) sobre o valor do imposto devidamente atualizado, não podendo o montante da multa ser inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais);

II – a falta de pagamento do imposto de transmissão “inter vivos”, quando apurado através de ação fiscal, sujeitará o contribuinte ou os responsáveis solidários, à multa de 100% (cem por cento) do imposto devido, conforme disposto na Seção II do Capítulo IV do Título II do Livro I;

III - multa de 100% (cem por cento) a qualquer pessoa que intervenha no negócio jurídico ou que, por qualquer forma, contribua para a inexatidão ou omissão praticada, observada as regras de responsabilidade estabelecidas na legislação tributária.

Parágrafo único. As multas previstas neste artigo serão aplicadas, sem prejuízo de pagamento do Imposto devido e demais cominações cabíveis, devendo ser aplicadas de forma cumulativa quando verificada a incidência de mais de uma infração.
Art. 281. (...)

II – (...)

e) multa de R$ 495,00 (quatrocentos e noventa e cinco reais) aos tomadores e prestadores de serviços que prestarem informações falsas u incorretas ao Fisco;

f) multa de R$ 50,00 (cinqüenta reais), por declaração, aos que retificarem suas declarações, de prestador ou tomador, fora do prazo de entrega dessas declarações estabelecidos em regulamento;

(...)

IV – (...)

i) uso de notas fiscais fora de ordem cronológica, uso de nota fiscal sem a clara e precisa descrição do serviço prestado, do tomador dos serviços ou demais informações necessárias em conformidade com o regulamento, ale do uso de nota fiscal após uma anterior em branco: R$ 50,00 (cinqüenta reais) por nota fiscal, exceto o disposto na alínea “p”;

j) adulteração, rasuras, vício ou falsificação de livros e outros documentos fiscais: 20% (vinte por cento) do valor da operação a que se refere à irregularidade, aos que efetuarem e aos que mandarem efetuar a infração, não podendo ser inferior a R$ 825,00 (oitocentos e vinte e cinco reais), quando se tratar de livro fiscal, a R$ 70,00 (setenta reais) quando se tratar de nota fiscal (cada nota), e a R$ 100,00 (cem reais), quando se tratar de outros documentos fiscais;

k) extravio de documentos fiscais, sem a devida comunicação ao Fisco Municipal ou a comunicação em desacordo com a legislação: 10% (dez por cento) da operação a que se refere à irregularidade, mesmo quando arbitrada pela autoridade competente, não podendo o valor da penalidade ser inferior a R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais), exceto nos casos da alínea “o”;

l) falta de emissão de notas fiscais, quando obrigado pela legislação, independentemente da existência ou não de documentos fiscais devidamente autorizados pelo Fisco: 100% (cem por cento) do valor do imposto, não podendo ser inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais), nem superior a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), quando não tiver sido recolhido o imposto devido, de forma integral e corretamente; e multa de 50% (cinqüenta por cento) do valor do imposto, não podendo ser inferior a R$ 300,00 (trezentos reais), nem superior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), quando o imposto tiver sido recolhido de forma integral e corretamente;

(...)

o) extravio de notas fiscais, notas-fiscais faturas, cupons fiscais e outros documentos correlatos, sem a devida comunicação ao Fisco Municipal ou comunicação em desacordo com a legislação: R$ 500,00 (quinhentos reais) por talão extraviado, ou R$ 40,00 (quarenta reais) por nota fiscal extraviada;

p) uso de notas fiscais, notas-fiscais faturas, cupons fiscais e outros documentos correlatos, mesmo que autorizados, sem a devida conferência e liberação pelo Fisco Municipal: R$ 100,00 (cem reais) por lote impresso.

(...)”

“Art. 282. (...)

I – relativas à inscrição e alteração cadastral (que deixarem de efetuar, na forma e prazos regulamentares, a inscrição inicial, as alterações de dados cadastrais, o encerramento das atividades, transferências, bloqueios etc.), bem como à prática de atos sujeitos ao poder de polícia sem a devida autorização:

(...)

b) multa de R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais) para aqueles que exercerem atividades sujeitas ao poder de polícia administrativa sem a devida autorização e, conseqüentemente, sem a devida licença, autorização e inscrição municipal, quando necessário, exceto os casos especificados nas alíneas “a” e “f”;

c) multa de R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais) aos que deixarem de efetuar na forma e prazo regulamentares as alterações cadastrais necessárias, bem como o bloqueio ou encerramento de suas atividades;

(...)

f) multa de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) para aqueles que exercerem atividades sujeitas ao poder de polícia administrativa, especificadas no arts. 208 a 211, sem a devida autorização municipal;

g) multa de R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais) aos que deixarem de efetuar na forma e prazo regulamentares as alterações nos projetos e nas construções, sem a devida autorização municipal;

(...)

VIII - falta de recolhimento das taxas devidas, quando apuradas após o início da ação fiscal: multa de 100% (cem por cento) do valor das taxas devidamente atualizadas;

§ 1.º Qualquer infração que impossibilite o funcionamento do estabelecimento poderá culminar, além da multa pecuniária prevista nos incisos anteriores, com a lacração dos mesmos e apreensão de mercadorias, bens, documentos etc.”

§ 2.º As multas previstas nas alíneas “f” e “g”, do inciso I, deste artigo, serão, quando couber, aplicadas simultaneamente ao proprietário, possuir ou titular do domínio e ao engenheiro responsável pela obra, conforme disposto na Seção II, do Capítulo IV, do Título II, do Livro I, desta lei.”

“Art. 286. O descumprimento das obrigações principais e acessórias instituídas pela legislação referente às taxas de serviços públicos fica sujeito às seguintes penalidades:

I - falta de recolhimento das taxas devidas, quando apuradas após o início da ação fiscal: multa de 100% (cem por cento) do valor das taxas devidamente atualizadas;

II – multa de R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais) aos que deixarem de efetuar na forma e prazo regulamentares as alterações e atualizações cadastrais, quando obrigados às mesmas;

III – dificultar ou sonegar o exame de documentos e informações necessárias à perfeita apuração do valor das taxas devidas: multa de R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais);

IV – demais infrações à presente lei, relativas aos serviços públicos prestados e remunerados por meio de taxas, não especificados nos incisos anteriores: multa de R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais).

Parágrafo único. Qualquer infração poderá culminar, além das multas pecuniárias previstas nos incisos anteriores, com outras penalidades previstas no art. 276.

Seção IV

Da Contribuição de Iluminação Pública e da Contribuição de Melhoria

Art. 287. O descumprimento das obrigações principais e acessórias instituídas pela legislação relativa à Contribuição de Iluminação Pública sujeita o infrator às seguintes penalidades:

I - falta de recolhimento das contribuições devidas, quando apuradas após o início da ação fiscal: multa de 100% (cem por cento) do valor da contribuição devidamente atualizada;

II – multa de R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais) aos que deixarem de efetuar na forma e prazo regulamentares as alterações e atualizações cadastrais, quando obrigados às mesmas;

III – dificultar ou sonegar o exame de documentos e informações necessárias à perfeita apuração do valor da contribuição devida: multa de R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais);

IV – demais infrações à presente lei, relativas aos serviços públicos prestados e remunerados por meio da CIP, não especificados nos incisos anteriores: multa de R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais).

Parágrafo único. Qualquer infração poderá culminar, além das multas pecuniárias previstas nos incisos anteriores, com outras penalidades previstas no art. 276.

Art. 287-A. O descumprimento das obrigações principais e acessórias instituídas pela legislação relativa à Contribuição de Melhoria sujeita o infrator às seguintes penalidades:

I - falta de recolhimento das contribuições devidas, quando apuradas após o início da ação fiscal: multa de 100% (cem por cento) do valor da contribuição devidamente atualizada;

II – multa de R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais) aos que deixarem de efetuar na forma e prazo regulamentares as alterações e atualizações cadastrais, quando obrigados às mesmas;

III – dificultar ou sonegar o exame de documentos e informações necessárias à perfeita apuração do valor da contribuição devida: multa de R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais);

IV – demais infrações à presente lei, relativas à Contribuição de Melhoria, não especificados nos incisos anteriores: multa de R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais).

Parágrafo único. Qualquer infração poderá culminar, além das multas pecuniárias previstas nos incisos anteriores, com outras penalidades previstas no art. 276.”

“Art. 289. Os comerciantes ambulantes, permanentes ou eventuais, os feirantes e outras pessoas sujeitas ao poder de polícia administrativa, que forem encontradas sem a respectiva licença e continuarem a exercerem suas atividades sem a devida regularização, além das penalidades previstas no art. 282, poderá ter suas mercadorias apreendidas imediatamente, em conformidade com o disposto nesta lei.

(...)”

“Art. 329. (...)

II – em segunda instância, pelo Prefeito do Município.”

“Art. 335. A impugnação de exigência fiscal instaura a fase contraditória.

Parágrafo único. A impugnação tem efeito suspensivo do crédito tributário.

Art. 335-A. O contribuinte, o responsável e o infrator poderão impugnar qualquer exigência fiscal, independentemente de prévio depósito, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da notificação do lançamento, auto de infração ou da intimação, mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das razões apresentadas.

Parágrafo único. O impugnante poderá fazer-se representar por procurador legalmente constituído.

Art. 335-B. A impugnação será dirigida à autoridade de primeira instância e deverá conter:

I - a qualidade do interessado, o número do contribuinte no cadastro mobiliário do Município, se houver, sua inscrição no órgão federal (CNPJ ou CPF), demais inscrições em outros órgãos públicos, o endereço de seu estabelecimento ou domicílio tributário, bem como, endereço para receber a intimação, quando diverso;

II – matéria de fato ou de direito em que se fundamenta;

III - as provas do alegado e a indicação das diligências que pretenda sejam efetuadas, com os motivos que as justifiquem;

IV - o pedido formulado de modo claro e preciso.

Parágrafo único. A impugnação deverá ser protocolizada junto ao setor de protocolo da Prefeitura, mediante pagamento do preço devido, sendo que o servidor que a receber dará recibo ao apresentante.

Art. 335-C. Juntada a impugnação ao processo administrativo tributário, ou formado este, se não houver, o mesmo será encaminhado ao autor do ato impugnado, que apresentará réplica às razões da impugnação, dentro do prazo de 20 (vinte) dias.

Art. 335-D. Recebido o processo com a réplica, a autoridade julgadora determinará as diligências que entender necessárias, fixando o prazo de 20 (vinte) dias para sua efetivação, e identificará, dentre as solicitadas pelo impugnante ou pelo replicante, as prescindíveis.

Parágrafo único. Se nas diligências forem apurados fatos de que resulte crédito tributário maior do que o impugnado, será reaberto o prazo para apresentação de nova impugnação, devendo ser dada ciência ao interessado sobre o ocorrido.

Art. 335- E. Completada a instrução do processo, o mesmo será encaminhado à autoridade julgadora de primeira instância, para decisão.

§ 1.º Recebido o processo pela autoridade julgadora, esta decidira sobre a procedência ou improcedência da impugnação, por escrito e de forma fundamentada, com redação clara e precisa, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias.

§ 2.º A autoridade julgadora não ficará adstrita às alegações da impugnação e da réplica, devendo decidir de acordo com sua convicção, em face dos fatos, fundamentos e das provas produzidas no processo.

§ 3.º No caso de a autoridade julgadora entender necessário, poderá converter o julgamento em diligência, determinando novas provas a serem produzidas e o prazo para a sua produção.

Art. 335-F. Não havendo impugnação protocolizada no prazo legal ou sendo esta intempestiva, depois de formalizado o devido processo, com as informações e documentos necessários, observando-se os dispositivos dos artigos anteriores naquilo que couber, será encaminhado à autoridade julgadora de primeira instância para julgamento à revelia.

Art. 335-G. A intimação da decisão será feita na forma dos arts. 308 a 310.

Art. 335-H. O impugnante poderá fazer cessar, no  todo  ou  em  parte,  a  oneração  do crédito tributário, efetuando o seu pagamento ou  o seu  depósito obstativo,  cujas importâncias, se indevidas,  serão  restituídas dentro  do  prazo  de  30 (trinta)  dias,  contados  da  data  da intimação da decisão.

Parágrafo único. Sendo devido o crédito tributário, a importância depositada será automaticamente convertida em renda.

Art. 335-I. A autoridade julgadora recorrerá de ofício, no próprio despacho, sempre que a decisão exonerar o contribuinte ou o responsável do pagamento de crédito constituído, cujos valores integrais originários sejam superiores a 120 (cento e vinte) vezes o valor da unidade fiscal do Município, vigente à época da decisão.

Art. 336. A autoridade julgadora poderá conceder prorrogação dos prazos previstos nesta seção, devidamente fundamentada, a requerimento da autoridade autuante ou de ofício, quando o interesse público assim o exigir.

Art. 337. Das decisões de primeira instância cabe recurso ao Prefeito Municipal:

I – de ofício, pela autoridade julgadora de primeira instância, quando as decisões forem contrárias à Administração Fazendária, observado o disposto no art. 335-I;

II – pelo contribuinte, dentro de 30 (trinta) dias contados da notificação ou ciência da decisão de primeira instância.

§ 1.º O recurso deverá ser protocolizado junto ao setor de protocolo da Prefeitura, mediante pagamento do preço devido, sendo que o servidor que a receber dará recibo ao apresentante.

§ 2.º O recurso poderá ser interposto contra toda a decisão ou parte dela, devendo estar devidamente instruído, observada as disposições relativas à impugnação, naquilo que couber.

Art. 337-A. O recurso voluntário terá efeito suspensivo da cobrança.

Art. 337-B. Interposto o recurso o mesmo será juntado ao processo administrativo existente e encaminhado à autoridade julgadora de primeira instância para exame da admissibilidade do recurso.

§ 1.º Recebido o recurso o mesmo será encaminhado à Diretoria de Tributação, Receita e Fiscalização, para manifestação e defesa da Administração Fazendária, relativamente sobre o mérito do ato atacado, no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 2.º Decorrido o prazo para apresentação da manifestação mencionada no parágrafo anterior, será ouvida a Procuradoria Jurídica do Município, a qual atuará como fiscal da lei, devendo manifestar-se no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 337-C. O Prefeito poderá converter o julgamento em diligência e determinar a produção de novas provas ou outros atos que julgar cabível para formar sua convicção.

Art. 337-D. A intimação será feita na forma dos arts. 308 a 310.

Art. 337-E. O recorrente poderá fazer cessar, no todo ou em parte, a oneração do crédito tributário, efetuando o seu pagamento ou o seu depósito obstativo, cujas importâncias, se indevidas, serão restituídas dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da intimação da decisão definitiva.”

Art. 2.º Os valores expressos em reais constantes desta lei, relativos aos tributos, preços e multas, não sofrerão qualquer tipo de atualização para o exercício de 2007.

Art. 3.º As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta das verbas próprias consignadas em orçamento.

Art. 4.º Revogam-se os arts. 92, 93, 94, 272, 273, 283, 284, 285, 288 e 330, e o § 3º, do art. 96, e o § 2º, do art. 227.

Art. 5.º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir 1º de janeiro de 2007, observado o disposto no art. 150, III, “c”, da Constituição Federal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 29 de dezembro de 2006.  – XLIII ANO DE EMANCIPAÇÃO.

Jair Cassola

PREFEITO MUNICIPAL

Publicada na Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

José Lázaro Paes de Oliveira
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